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RESULTADO- PROPOSTAS DE PREÇOS 

TOMADA DE PREÇOS N2 02/2023 

A Comissão Permanente de Licitação de São José do Peixe/PI apresenta o resultado da 

análise das PROPOSTAS DE PREÇOS das licitantes participantes da Tomada de Preços n• 02/2023, 

que tem por objeto contratação de empresa para reforma do Mercado Público do Município de 

São José do Peixe/PI. 

COLOCACAO 
1• 
2• 

3' 
4! 

s• 
6• 

6' 

EMPRESA CNPJ 
MP LOCAÇÕES E SERVIÇOS 32.927.465/0001-89 

CONSTRUTORA CONSTRUCASA 11.832.087 /0001-80 

ATHOS ENGENHARIA 27 .055.729/0001-11 

CONSTRUTORA SANTA ROSA 03.301.708/0001-70 

JW CONSTRUÇÕES 08.672.027 /0001-32 

CONSTRUTORA VERA CRUZ 27.963.603/0001-45 

NB CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 28.341.992/0001-30 

INDEPENDrNCIA CONSTRUÇÕES 03.707.356/0001-58 

São José do Peixe/PI, 20 de novembro de 2023. 

~-A: ne1me · rL-.~ 
Yâ~ANE PERE11fi'fr,A 5Í[\ÍA 't_. 

Presidente da Comissão Permanente de licitação 

VALOR 
R$ 370.902,26 
R$ 371.164,04 
R$ 371.608,01 
R$ 371.692,05 
R$ 371.994,94 
R$ 372.000,00 
R$ 372.000,00 
Desclassificada 
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DECRETO MUNICIPAL N• 41 /2023,. DE 16 D E NOVEMBRO DE 2023. 

Dispõe sobre n regulamentnção do F undo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente de São José do Peixe 

(PI). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ PEIXE, ESTADO DO PJAu1, no 

uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 74. incisos IJ , V e VII, da Lei Orgânica do 

Município, e a inda: 

Considerando a necessidade de reg ulamentação do Fundo Municipal d os ~ireitos da 

Criança e do Adolescente de São José do Peixe (PI). instituído peJa Lei Municipal de n . 07, de 

19 ~e abril de 2023 , conforme previsto no artigo 2° da referida lei. 

DECRETA: 

CAP1TULOI 

NoR..,tAS FUNDAM.ENTAIS DE REGULAMENTAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E ADOLESCENTE 

Art. Iº Fica regula mentado o Fundo Municipal dos Direitos d a C riança e Adolescente, criado 

pela Lei Municipal de n . 07, de 19 de abril de 2023. 

Art. 2• O Fundo tem por objetivo facilitar a captação, o repasse e aplicação d e recursos 

destinados ao desenvolvimento das ações d e atendimento a criança e ao adolescente. 

Art. 3º O presente regulamento institu i normas de operacionalizaçã<:-, atribuídas aos membros 

do Fundo em seu serviço administrativo vinculado ao Conselho Municipal dos Direitos da 

C riança e do A dolescente, que tem por objetivo criar condições financeiras e de administração 

dos recursos destinados ~o dese nvolvimento das ações d e a tendimento à criança e no 

adolescente a serem executados pelos órgãos e entidades af"ms, que compreendem: 

I - programas ass is tencia is c s pecificos e de proteção especial às crianças e aos ado lescentes 

expostos à s ituação de r isco pessoal o social, cujas necessidades de atenção extrapolem 0 

âmbito de atuação das politicas sociais básicas; 

II - proj e tos de pesquisas, de estudos e de capacitação d e recursos humanos necessários à 

elaboração, implantação e implementação do Plano Municipal d e Açã o de Defesa d os Direitos 

da Criança e do Adolescente: 

ITT - projetos de comunicação e divulgação de ações de defesa dos direitos da cria nça e do 

adolescente. 
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S ccret1\riC1, Tcsmtrein..1. que scn,Cl o s opcmdm-cs dCl F undo l\.1unicipnl dos Direitos dn Crinnçn e 
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Art. r Comp,ctin\ t\ Diro1o rin do Fundo : 
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rt. • Ao Pn'-$idc-n1c- d " Ftuhlo ~ hmii.•ip:-11 d t,s Direitos ,ln C rinnçn e d o Adolescente 

C'CITTlf'C"l"C': 

1 - presidir 3$ reuniões do Fundo; 

11 - fi '-M o c-,3J.end:irio anu.:i.l de- n-un~·s ._. c-onvocnr os 1ne mbros d o Fundo; 

l li - rcp:-cscnur o Fundo cm todos os 3tos jurídicos cm que o mesmo for p a rte interessada: 

t V - or-g:tniz:u- C' manter os c-ontro l-=s necess.'irios d os contratos e convênios d e execução de 

progr.unas. bem como dos projetos do Plano Municipal de Ação. firmados com instituições 

goVcrTI3mC'f1Uis C' não govemame-n1ais: 

V - 3.Ssinar :u requisições de materiais do Fundo: 

VI - :s,('()mp:mh:u- o pl:mC'j:uncnto e ex ecução dos projetos de e s tudo , pesquisa e capacitação de 

RX.'ltrsos humanos neccssãrios ao desenvolvimento do P lano Municipal do Ação; 

V ll - :idminisu.u o Fundo e coordenar a execução d:i aplicação dos seus recursos. de acordo 

com o Plano Municipal de Ação. de defesa dos direitos da criança e do adolescente: 

VI 11 - mnn.ter o controle necessário das receitas d o Fundo; 

IX - 3u1oriz:a.r despesas e prestar co ntas da aplicação dos recursos do Fundo Munic ipal dos 

Direi1os d:,. Criança e do A dolescente: 

X - consuuir. reformar. ampliar. adquirir o u locar imóveis necessários à implantação do Pla no 

Municipa l d<' Ação; 

XI - solicitar ao Gestor a abertura de créditos s uplementares e c spcc inis; 

X ll - manter, em coordenação co m o setor de patrimônio d n Prcfc iturn Municipril , os 

cont:r0lcs necessários sobre bens patrimoniais ao encargo d o F undo: 

Xl ll - encaminhar à Contabilidade Gemi do Município ns clc mon~lnt\'t'\cs finnnc cims. e. 

anualmente. o inventário dos bens m óveis e im6vl!is . bem como, o h :tl imi_m g crnl do F undo: 

X IV - s ubmeter ao Conselho Municipa l dos Direi1os d a ri11111;n e cio Ado lcsccn1c a s 

deffl-onstr&Ções ma,sais da rCCleit.a e d espesa; 
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XV - apresentar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, análise e 

avaliação da situação econômica financeira detectada nas demonstrações mencionadas; e , 

XVI - encaminhar relatórios mensa is de acompanhamento e aval iação da execução 

o rçamentária dos programas e projetos do Plano Municipal de Ação. 

Art. 9• Compete ao Vice-Pres idente auxiliar o Presidente e substituí-lo em seus 

impedimentos. 

Art. 10. Compete ao Secretário cmxiliar o Presidente e o Vice-Presidente nos seus encargos, 

lavrar atas, cuidar da correspondência do Fundo, dirigir- todos os serviços da Secretaria, 

manter em dia o expediente e livros a seu encargo, tomar iniciativa no sentido do bom 

andamento dos serviç-os do Fundo. 

Art. li . Compete ao Tesoureiro: 

I - cuidar dos valores pertencentes ao Fundo, arrecadar a receita e demais importâncias que 

lhes forem devidas ou doadas. efetuar os pagamentos autorizados pelo Presidente. manter em 

dia a escrituração financeira e patrimonia l do Fundo; e . 

11 - assinar. juntamente com o Presidente, as transações bancárias do Fundo. 

SEÇÂO)V 

ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

Art. 12. A classificação orçamentária do aplicação dos recursos do Fundo, tanto em despesas 

de capital como as despesas correntes, obedecerá às normas e stabelecidas pela Lei Federal n . 

4.320/1964. 

Art. 13. A proposta orçamentária do Fundo será e laborada no ano anterior. dentro do prazo 

fixado e apresentado ao Conselho Municipal dos Dire itos da Criança e do Adolescente, para 

análise e aprovação. 

Art. 14. O orçamento do Fundo será fixado anualmente por Lei. 

Art. 15. O Município preverá em seu orçamento anual os recursos necessários para a 

composição da Receita Orçamentária do Fundo, conforme legislação vigente. 

Art. 16. O orçamento do fundo evidenciará as politicas, diretrizes e programas do Plano 

Municipal de Ação. observada o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orça mentárias. bem 

c-omo os principios da universalidade e do equilíbrio. 

Parágrafo único. O orçamento do Fundo integrará o orçamento do Munic ípio, cm obediência 
ao princípio da unidade. 

Art. 17. Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autorização orçamentária. 

Parág rafo único. Para os casos se insuficiência ou omissões orçamentárias serão utilizados os 

SEÇÃO V 

RECEITAS DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIRE ITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

Art. 18. São receitas do fundo todas aquelas previstas no § 3° do artigo t º da Lei Municipal 

de n . 07, de 19 de abril de 2023 . 

§ 1 ° As receitas do fundo serão depositadas. obrigatoriamente, cm conta especial a s er aberta e 

mantida em agência de estabelecimento oficia l de crédito. 

§ 2° Os reeursos deverão estar di sponíveis 4 8 horas após o lançamento contá bil. 

§ 3° A aplicação dos recursos de natureza financeira dependerá: 

I - da existência de disponibilidade cm função do cumprimento de programação, e; 

n - de prêvia autorização do Conselho Municipa l dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

SEÇÃO VI 

D ESPESAS DO FUNDO M UNICIPAL DOS DJRF.ITOS DA CRlANÇA E AD0LESCENTF. 

Art. 19. lmodiatamonto após a promulgação da Lei Orçamentária, o Conselho Municipal dos 

Direitos da C riança e do Adolescente aprovará o quadro de aplicação dos recursos do Fundo 

para apoiar os programas e projetos do Plano Municipal de Ação. 

Art. 20. Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autorização orçamentária. 

Art. 21. A despesa do Fundo se constituirá de: 

I - financiamento total o u parcial de programas de atendimento e projetos constantes do Plano 

Municipal de Ação; 

11 - aquisição de material permanente e de consumo, bem oomo de outros insumos necessários 

a~ dcsenvolvimenlo dos programas e projetos~ 

III - construção. reforma. a mpliação, aquisição ou locação de imóveis necessários à 

implantação do Plano Municipal de Ação; 

JV - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, p l:mejnmcnto. 

administração. e controle das ações do PJano Municipal de Ação; 

V - desenvolvimento de programas de estudos, pesquisas. capacitação e aperfeiçoamento de 

recursos humanos necessários à oxccução do Plano Municipal do Ação; o. 

VI - atendimento de despesas diversas de caráter urgente e inadiável. 

SEÇÃ0VU 

ESTADO 00 PIAUi 
PREFErnJRA. MUNICJPA\. DE SÃO JOSE DO PEIXE - PI 
r..w.:'I e.._..,., H.-...',: · N -1 {'\.'-. ~•nt,,...._ $.\_.. . i.. ~ t.t.." f'.,,,_. - l'..\\11 

"F".,l, N,.~c;..aC,....,"\1.',.'X)l • 1t'1 f" . f:..&~~ C'\.""-' \.\.WW ,._"<_,.l.'$ \,"1-~'t•h,• 1 ~,• l \f 
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Art. 23. Consti1uen1 p.."'l."'-S l"\·c,:;. do Fundo a_,;;: eohrig:1,·~·$ <ll-· 1.1n:1lqu"·r n :11un.•7-a qu1.· , p l~rv1.•nt11r1.1. o 

Conselho ?-.tunicir,.,t dos Din."iteo:::. da Cri:.,nç:, e- d" Adol1.• s.L•1.•nh.· v1.•nlm n t1ssumir pnm 

impleme n raçi\o do Pl11lo i\ hmidr,.'11 d1."" A,·àC'I. 

Sl-:("" .. ~nlX 

Co'.'TABILI.DADE DO Fl•:,,;:uo i\h1:"'i"1C ll'AL nos Dnu: nu.s UA C KtAN:Ç'A 1-: Ano1.1-:sc-•:r,,,-n ,: 

Art. 24. A cont:1hil id 300 00 FulKk~ ~tunkip..'l\ t .:-m por ulüt.•tiv o cvid1.mci:u n s it,mç,\ o 

financeira. patrimonial e orçamcnt:iria d o pn.lprio Fundo. obsc.rv i1dos os p:1dn)cs e no nnns 

e-smbele-cidas n:i leg.is l:içi\o pcninentc-. 

Art .. 25. A con t3bilid3de seni org3niz.."'ldl.l de fomm :1 pennitir o c xcn:icio de s u:1s fnnçõc s. de 

apurar os C'Ustos de serviços e. consc-quçntemen11.•. conc n-i-izar o seu o bj1.,1ivo. h'-•m como 

inte rpretar e analisar os resultados obtidos. 

Art. 26. A escrituração cont:ibil se.rã frit o. pelo mêtodo das pan,idas dobr.1das. 

§ 1° A contabilids-.-:k- emitirá relatórios me:nsais de g~t:tlo. ini."lus ivc dos custos d e- sc-n·iços. 

§ 2° Entende-se por relatõrio de ges tão os balancetes mcns:t i!/. de n..-cc ita e despesa d o Fundo e 

dema is de m onstrações e.xi_s.idas pela adminis tração e pel:i tegis lnç:lo pcrtincnk. 

~ 3" As dcmo nstr.:tçõe-s e relatórios passar-lo a intc-g.rar a Com:ibilidadc Gemi do 1' lunicipio. 
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Art. 27. As nonnas dispostas no presente regulamento são suscetíveis a alterações, a fim de 

suprir omissões, ampliar, restringir ou modificar total ou parcialmente a aplicação das 

mesmas, se necessário e por meio de Decreto do Poder Executivo Municipal. 

Art. 28. O Fundo terá vigência indetenninada. 

Art. 29. Poderá a qualquer tempo, por decisão,_ devidamente justificada do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, serem alteradas funções e/ou membros 

que compõem o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, tendo em vista a 

continuidade do atendimento à criança e ao adolescente, que serão homologadas por ato 

oficial do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 30. Em caso de extinção do Fundo, por qualquer que seja o motivo, o acervo, bem como 

o ativo e passivo, pertencerá, de direito, à Secretaria Municipal de Assistência Social, tendo 

em vista que é órgão governamental municipal que presta atendimento às crianças e aos 

adolescentes. 

Art. 31. Os casos omissos serão solucionados por deliberação do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, por maioria absoluta de seus representantes. 

Art. 32. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação oficial, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de São José do Peixe (PI), 16 de novembro de 2023. 

i~Jlt 
Prefeito Municipal de São José do J>eixe (PI) 
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ANO II - EDIÇÃO 607 - TERESINA (PI), QUARTA-FEIRA, 22 DE NOVEMBRO DE 20238
li: . . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N• 
187/2022 - PMLB. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2022 - PMLB. Tomada de Preços 
Nº 009/2022 - CPL/PMLB 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado O MUNICÍPIO DE LAGOA 
DO BARRO DO PIAUf, Estado do Piauí, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 41.522.301/0001-
62, com sede na Av. 29 de Abril , 34 - Centro nesta cidade, representado neste ato por seu 
Exmo. Sr. Prefeito GILSON NUNES DE SOUSA, portador da cédula de identidade nº 
X.X44 .9XX - SSP/Pt, inscrito no CPF sob o nº XXX.508.85X-XX, residente e domiciliado 
em Lagoa do Barro do Piaul - PI, localizável na sede do Palácio Municipal , no endereço 
acima citado, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa CONSTRUTORA 
CONSTRUNOVA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 63.347.280/0001-29, situada na 
Av. Lindolfo Monteiro, 2837 - CEP: 64.049-440, Teresina - PI , neste ato representada pelo 
seu titular Sr. Luís Francisco de Oliveira, portadora do RG nº 1.108.631 - SSP-PI e inscrito 
no CPF/MF sob o nº XXX .299.82X-XX, doravante denominado CONTRATADO, resolvem 
firmar o TERCEIRO ADITIVO, para a contratação de empresa para execução das obras de 
im plantação do Sistema de Abastecimento de Água Em Diversas Localidades Da Zona Rural 
do Municlpio de Lagoa do Barro do Piauí - PI , conforme Termo de Referência e Proposta 
apresentada ao Tomada de Preços Nº 009/2022 - PMLB, apresentada pela empresa, 
integrantes do Processo Administrativo n." 078/2022-PMLB, nos termos do art. 57°-11, da 
Lei nº 8.666/93, e mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
O presente 3" Termo Aditivo tem como objetivo pronogar a Cláusula Sexta, do Contrato n" 187/2022 
de, 21 / t 1/2022, que passa a ter a seguinte redação: 

CLASSULA SEXTA, DOS PRAZOS E SUAS PRORROGAÇÓES 
.. Ficam prorrogados os prazos: 

• exu11çiio em mais SI (cinquenta e um) dias a contar do dia 
10 de novembro de 2023; e 

• vigência contratual em mais 40 (quarenta dias) a contar do 
dia 21 de novembro de 2023. 

Conforme estabelecido nos termos da l ei Federal N. " 8.666/93 ". 

CLÁUSULA SEGUNDA-DAS RATinCAÇÕES 
Ficam ratificadas e inalteradas as demais Cláusulas do Contrato original em referência. 
E, por estarem juntos e contratados, assinam o presente termo, em 2 (duas) vias de igual 
teor e para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas instrumentárias. 

Lagoa do Barro do Piauí/PI, 10 de novembro de 2023. 

. ' ' : ... : ' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

Ir 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
175/2022 - PML8- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07612022 - PMLB. Tomada de Preços 
N' 007/2022 - CPL/PMLB 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado O MUNICÍPIO DE LAGOA 
DO BARRO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 41.522.301 /0001-
62, com sede na Av. 29 de Abril, 34 - Centro nesta cidade, representado neste ato por seu 
Exmo. Sr. Prefeito GILSON NUNES OE SOUSA, portador da cédula de identidade nº 
X.X44.9XX - SSP/PI, inscrito no CPF sob o nº XXX.508.85X-XX, residente e domiciliado 
em Lagoa do Barro do Piauí - PI, localizável na sede do Pa lácio Municipal, no endereço 
acima citado , doravante denominado CONTRATANTE e a empresa CONSTRUTORA 
CONSTRUNOVA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 63.347.280/0001-29, situada na 
Av. Lindolfo Monteiro, 2837 - CEP: 64.049-440, Teresina - PI, neste ato representada pelo 
seu titular Sr. Luís Francisco de Oliveira, portadora do RG nº 1.108.631 - SSP-PJ e inscrito 
no CPF/MF sob o nº XXX.299.82X-XX, doravante denominado CONTRATADO, resolvem 
firmar o QUINTO ADITIVO, para a contratação de empresa para execução das obras de 
implantação do Sistema de Abastecimento de Água Da Localidade Sitio do Meio, Zona 
Rural do Municíp io de Lagoa do Barro do Piauí - PI, conforme Termo de Referencia e 
Proposta apresentada ao Tomada de Preços N" 007/2022 - PMLB, apresentada pela empresa, 
integrantes do Processo Administrativo n." 076/2022-PMLB, nos termos do art. 57°-II, da 
Lei n" 8.666/93, e mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
O presente 3° Termo Aditivo tem como objetivo prorrogar a Cláusula Sexta, do Contrato n" 175/2022 
de, 21/11/2022, que passa a ter a seguinte redação: 

CLASSULA SEXTA: DOS PRAZOS E SUAS PRORROGAÇÓES 
"Ficam prorrogados os prazos de execução e vigência por mais il, 
(quarenta e seteJ dia.fl a contar do dia 14 de novembro de 2023, 
conforme estabelecido nos termos da Lei Federal N. 0 8.666193 ". 

CLASSULA CLÁUSULA SEGUNDA-DAS RATIFICAÇÕES 
Ficam ratificadas e inalteradas as demais Cláusulas do Contrato original em referência. 
E, por estarem juntos e contratados, assinam o presente termo, em 2 (duas) vias de igua l 
teor e para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas instrumentárias. 

Lagoa do Barro do Piauí/PI, 1 O de novembro de 2023. 

i■l DIÁRIO OFICIAL 
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. . : : . ; . . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAGOA DO BARRO DO PIAUÍ - PI 

EXTRA TO DO CONTRA TO ADMINISTRATIVO N" 209/2023 - PMLB 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 08812023 
DISPENSA DE L/CITAçAO N" 044/2023 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado O MUNICÍPIO DE LAGOA DO 
BARRO DO PIAU( - PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 
Av. 29 de Abril, 34 -Centro - Lagoa do Barro do Piaul - PI. , inscrito no CNPJ 41 .522.30110001-
62, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito GILSON NUNES DE SOUSA, inscrito no 
CPF sob o nº XXX.508.85X-X.X., residente e domiciliado em Lagoa do Barro do Piauí - PI, 
localizável na sede do Palácio Municipal no endereço acima indicado, doravante denominado 
CONTRATANTE, e G-TECH LTDA. pessoajurldica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
n• 38.177.962/0001-93, com sede na AC POVOADO CAMBRAIA Ili, n• 131, Bairro: ZONA 
RURAL - CEP: 64.765-000, em João Costa - PI. neste ato representado por seu(ua) Diretor(a) 
Danillo Eric Machado Gonçatves, inscrito pelo CPF/MF de nº XX.X. 753.29X-X.X, doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
088/2023 em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, em especial o inciso li do 
Art. 75 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021 , resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 044/2023, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

OBJETO: É objeto deste contrato a contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de sementes de feijão crioulo e milho crioulo para distribuição para agricultores do municlpio 
de Lagoa Do Barro Do Piaul - PI. 

VIG~NClA: O prazo de vigência da contratação é de 3 (três) meses contados da data de sua 
última assinatura eletrônica, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n• 14.133/2021 . 

VALOR: valor total da contratação é de RS 40.380,00 (quarenta mll, trezentoa e oitenta 
reala). 

DOTA ÃO OR AMENTÁRIA: 

UNID. ORÇAMENTÁRIA 

02.06.01 -FMMA 

PROJETO ATIVIDADE NATUREZA DA 
DESPESA 

18.122.0418.2030 - Manutenção 3.3.90.30.00 - Material 
do Fundo de Meio Ambiente de Consumo 

Lagoa do Barro do Piaui - PI, 17 de novembro de 2023. 

1D: 62C17BED963B4 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº ª 7 3 /2023 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023. 

F.R. -C.A. 

1.500.00.999 

EMENTA: Dispõe sobre a exoneração de 
Servidor Público e dá outras providencias. 

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE LAGOA DO BARRO DO PIAUI, Estado 
do Piauí, no uso de suas atribuições constitucionais e legais; 

CONSIDERANDO, o requerimento enviado pelo Servidor, solicitando sua 
exoneração do quadro de servidores deste municipio; 

~ 

Art. t • - Exonerar o servidor Sr" DENILSON JOSÉ DE CARVALHO, 
brasileiro, inscrito no CPF (MF) ••• .895.61 •-••, aprovado em Concurso Público para o 
Cargo Efetivo de MOTORISTA, pertencente ao organograma da Estrutura 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Lagoa do Barro do Piaul. 

Art. 2• - Esta Portaria entrari. em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros a parti de OI de novembro de 2023. 

Publique-.e, Recl1tre-.e e Cumpra-.e. 

Gabinete do Prefeito, 20 de novembro de 2023. 

GILSON NUNES DE SOUSA 
Prefeito Municipal 

\.Construindo , / J1 r 1 1 
1 
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Aêmpo ·, . , · 


